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AIIMINISTUfAO PRO6E55I57A 

GOVERNO PARTICIPATIVO 
LEI N° 4.567/2003 

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS 
NAS COMUNIDADES DE CAETÉ E MATO DENTRO 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAI ETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l.  Os logradouros públicos sem denominação localizados nas Comunidades de 
Caeté e Mato Dentro, pertencentes ao Município de Conselheiro Lafaiete, passam a denominar-se 
respectivamente: 

- RUA JOSÉ LUCINDO, rua principal da Comunidade de Caeté, que se inicia na 
estrada que liga Conselheiro Lafaiete às comunidades de Caeté e Mato Dentro, e termina na divisa 
das mesmas; 

II - RUA JOAQUIM LOPES, rua principal da Comunidade de Mato Dentro, que se inicia 
no fim da Rua José Lucindo, divisa das comunidades, e termina na Praça Durval Ladeira; 

III - RUA JOÃO RODRIGUES, rua localizada na Comunidade Caeté, perpendicular à 
Rua José Lucindo, primeira rua à esquerda de quem chega à referida Comunidade; 

IV - RUA JOAQUIM JOSÉ COELHO, rua localizada na Comunidade Caeté e que cruza 
a Rua José Lucindo; 

V - RUA FRANCISCO PINTO DE MELO, rua localizada na Comunidade Caeté, 
perpendicular à Rua José Lucindo, terceira rua, à esquerda de quem chega à referida Comunidade; 

VI - RUA GERALDO RESENDE, rua localizada na Comunidade Caeté, perpendicular à 
Rua José Lucindo, segunda rua à direita de quem chega à referida Comunidade; 

VII - PRAÇA DURVAL LADEIRA, praça localizada na Comunidade Mato Dentro, onde 
se iniciam as ruas Acílio Alípio Campos, Miquilino Pinto de Meio e Geraldo Martins; 

VIII - RUA ACÍLIO ALÍPIO CAMPOS, rua que se inicia na Praça Durval Ladeira, primeira 
no sentido horário de quem chega à referida praça localizada na Comunidade de Mato Dentro; 

IX - RUA MIQUILINO PINTO DE MELO, rua que se inicia na Praça Durval Ladeira, 
segunda no sentido horário de quem chega à referida praça localizada na Comunidade de Mato 
Dentro; 

X - RUA GERALDO MARTINS, rua que se inicia na Praça Durval Ladeira, terceira no 
sentido horário de quem chega à referida praça localizada na Comunidade de Mato Dentro; 
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XII - RUA JOSÉ SIMÃO, rua localizada na Comunidade Mato Dentro, perpendicular à 
Rua Geraldo Martins, primeira rua à esquerda de quem deixa Praça Durval Ladeira. 

Art 20. Fica fazendo parte integrante desta Lei o croqui em anexo, contendo o desenho 
dos logradouros públicos localizados nas Comunidades de Caeté e Mato Dentro. 

Art. 31. O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, 
empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50•  Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL D CONSE HEIRO LAFAIETE, AOS 23 DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2003. 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lofaiete - MG - E-mail: prefeitolafaiete@viareal.com.br  



PRAA 	DURVAL 

L A D E IRA 

C 
P M pOS 

ESCOLA MUN. EXPERIDIZO PEREIRA 

47 

o 

MATO DENTRO 

ESCOLA MUN. JOAQUIM 

O S Dá SILVA 

DE 

JOSE 	SIMAO 

A DAS COMUNIDADES 

PLANTA DE PRAGA E 
RUAS A SEREM OENOMJ 
DAS NAS, COMUNIDADES 
DE C,AETE E MATO 0E.N 
TRO- CONSELHEIRO L 

FArETE- MG 

E S CAL A 


